
 Decretos
 DECRETO Nº 64.902, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Regulamenta o § 1º do artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1.144, de 11 de julho de 2011, 
que dispõe sobre o processo de certificação ocu-
pacional para a função de Gerente de Organização 
Escolar e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – O processo de certificação ocupacional para a 

função de Gerente de Organização Escolar, previsto no § 1º do 
artigo 18 da Lei Complementar nº 1.144, de 11 de julho de 2011, 
será implementado de acordo com as normas deste decreto.

Parágrafo único – O processo de certificação ocupacional 
de que trata este decreto consiste na realização de curso de for-
mação visando à capacitação profissional do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação, com foco no desenvolvimen-
to de competências de gestão.

Artigo 2º – São condições para participar do processo de 
certificação ocupacional:

I – ser titular de cargo ou ocupante de função-atividade de 
Agente de Organização Escolar, de Secretário de Escola ou de 
Assistente de Administração Escolar, do Quadro de Apoio Escolar 
da Secretaria da Educação.

II – ter certificado de ensino médio ou equivalente.
Parágrafo único – Não poderá participar do processo de que 

trata o “caput” deste artigo o servidor que:
1. estiver na condição de readaptado;
2. for contratado com fundamento na Lei Complementar nº 

1.093, de 16 de julho de 2009.
Artigo 3º – O curso de formação previsto no parágrafo único 

do artigo 1º deste decreto observará a matriz de competências 
exigidas para o exercício da função de Gerente de Organização 
Escolar, que será estabelecida a partir da análise ocupacional 
sobre requisitos, conhecimentos, responsabilidades e habilida-
des adequadas ao desempenho da função.

Parágrafo único – A Secretaria da Educação poderá, nos 
termos da lei, realizar parcerias para promover o programa do 
curso de formação.

Artigo 4º – São agentes do processo de certificação ocu-
pacional:

I – a Secretaria da Fazenda e Planejamento, por intermédio 
da Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, prevista 
no inciso II do artigo 11 do Decreto n° 64.152, de 22 de março 
de 2019;

II – a Secretaria da Educação;
III – os servidores titulares de cargos ou ocupantes de 

função-atividade de Agente de Organização Escolar, de Secretá-
rio de Escola e de Assistente de Administração Escolar;

IV – o Comitê Técnico de Certificação.
Parágrafo único – O Comitê Técnico de Certificação, a que 

refere o inciso IV deste artigo, poderá contar com assessoria 
técnica externa às Secretarias da Educação e da Fazenda e 
Planejamento, prestada mediante a celebração de parcerias, 
nos termos da lei.

Artigo 5º – Cabe à Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
por meio da Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, 
coordenar e monitorar as ações de certificação ocupacional.

Artigo 6º – Compete à Secretaria da Educação:
I – regulamentar, por ato do Secretário, a matriz de com-

petências, o curso de formação e seu conteúdo programático;
II – realizar, com a anuência da Secretaria da Fazenda e 

Planejamento, o processo de certificação ocupacional;
III – adotar as providências necessárias à promoção do 

programa do curso de formação;
IV – emitir, por intermédio da Escola de Formação e Aper-

feiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São 
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, o certificado de conclusão 
do curso de formação aos profissionais aprovados;

V – homologar, por ato do Secretário, os processos de 
certificação ocupacional, com base nos resultados obtidos no 
curso de formação;

VI – emitir os certificados ocupacionais, mediante publica-
ção, no Diário Oficial, de ato da Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos, prevista no inciso XI do artigo 4º do Decreto 
nº 64.187, de 17 de abril de 2019.

Parágrafo único – A homologação dos processos de certifi-
cação ocupacional será realizada em até 10 (dez) dias úteis, con-
tados a partir da data de divulgação dos resultados do processo 
de certificação ocupacional pelo Comitê Técnico de Certificação.

Artigo 7º – Ao Comitê Técnico de Certificação, de que trata 
o inciso IV do artigo 4º deste decreto, compete:

I – acompanhar e validar o processo de certificação ocu-
pacional;

II – identificar servidores para compor Equipes de Trabalho, 
visando à estruturação do processo de certificação ocupacional;

III – editar comunicados e informativos relativos aos proces-
sos de certificação ocupacional;

IV – esclarecer e responder às dúvidas dos interessados em 
relação aos processos de certificação ocupacional, nos limites 
de sua competência;

V – apresentar ao Secretário da Educação os resultados 
dos processos de certificação ocupacional, para fins de homo-
logação;

VI – propor à Secretaria da Educação que promova ações 
para o desenvolvimento de competências do Quadro de Apoio 

Escolar, considerando os resultados obtidos a partir da análise 
ocupacional de que trata o artigo 3º deste decreto.

Artigo 8º – O Comitê Técnico de Certificação, constituído 
por resolução conjunta dos Secretários da Educação e da Fazen-
da e Planejamento, será integrado por:

I – 2 (dois) representantes da Coordenadoria de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
sendo 1 (um) deles o responsável pela coordenação das ativi-
dades do Comitê;

II – 5 (cinco) representantes da Secretaria da Educação, 
sendo, pelo menos 1 (um) do órgão Setorial de Recursos 
Humanos e 1 (um) da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo 
Renato Costa Souza”.

Parágrafo único – As funções de membro do Comitê Técnico 
de Certificação não serão remuneradas, mas consideradas como 
serviço público relevante.

Artigo 9º – O prazo de validade do certificado ocupacional é 
de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado uma vez por 2 (dois) 
anos, mediante publicação no Diário Oficial.

Parágrafo único – Os critérios relativos à renovação do 
certificado ocupacional serão estabelecidos em resolução do 
Secretário da Educação.

Artigo 10 – O certificado ocupacional não confere ao 
servidor garantia à designação ou à permanência na função de 
Gerente de Organização Escolar.

§ 1º – Compete ao Secretário da Educação disciplinar a 
indicação e consequente designação, substituição e cessação na 
função de Gerente de Organização Escolar.

§ 2º – A permanência no exercício da função de Gerente de 
Organização Escolar, após o vencimento do prazo de validade 
do certificado ocupacional, será condicionada à aprovação do 
servidor no processo de renovação previsto no parágrafo único 
do artigo 9º deste decreto.

Artigo 11 – Decreto do Governador estabelecerá as uni-
dades escolares que comportarão a função de Gerente de 
Organização Escolar.

Artigo 12 – Cabe aos Secretários da Educação e da Fazenda 
e Planejamento, no âmbito de suas competências, editar normas 
complementares a este decreto.

Artigo 13 – Este decreto e suas disposições transitórias 
entram em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as normas legais em contrário, em especial:

I – Decreto nº 57.462, de 26 de novembro de 2011;
II – Decreto nº 59.618 de 18 de outubro de 2013;
III – Decreto nº 62.729, de 28 de julho de 2017;
IV – Decreto nº 62.425, de 17 de janeiro de 2017;
V – Decreto nº 63.687, de 06 de setembro de 2018.
Disposições Transitórias
Artigo 1º – Fica prorrogado, até a homologação do primeiro 

processo de certificação realizado com fundamento neste decre-
to, o prazo de validade dos certificados ocupacionais emitidos 
com fundamento nos processos de certificação homologados 
nos anos de 2012 e 2015.

§ 1º – As designações para o exercício da função de 
Agente de Organização Escolar, decorrentes dos processos de 
certificação referidos no “caput” deste artigo, deverão ser ces-
sadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
homologação do primeiro processo de certificação ocupacional 
realizado nos termos deste decreto, salvo se os servidores desig-
nados tiverem sido aprovados no novo processo de certificação 
ocupacional.

§ 2º – Os servidores certificados nos processos de certifi-
cação ocupacional realizados nos anos de 2012 e 2015 estarão 
sujeitos ao curso de formação previsto neste decreto e serão 
avaliados da mesma forma que os demais participantes.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.903, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Altera o Decreto nº 45.802, de 14 de maio de 
2001, que regulamenta a Lei nº 10.549, de 
11 de maio de 2000, que institui o Programa 
de Desenvolvimento do Estado de São Paulo, 
substitui as normas que disciplinam o Fundo de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do 
Ribeira e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

n°45.802, de 14 de maio de 2001, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – os §§ 1º e 2º do artigo 3º:
“§ 1º - O Comitê Orientador a que se refere o “caput” deste 

artigo terá a seguinte composição:
1. um representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, que será seu Presidente;
2. um representante da Secretaria de Governo;
3. um representante da Secretaria da Fazenda e Planeja-

mento;
4. um representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional;

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Caraguatatuba, nos termos da Lei municipal nº 2.321, de 16 de 
dezembro de 2016, o imóvel objeto da Matrícula nº 67.766, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Caraguatatuba, 
com área de 5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), locali-
zado naquele Município, conforme descrito e identificado nos 
autos do Processo SS-522.312/2019 e apenso.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Saúde, para instalação de 
equipamentos institucionais vinculados ao Hospital Regional do 
Litoral Norte e estacionamento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.905, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Altera a redação do artigo 1º do Decreto n° 
61.807, de 18 de janeiro de 2016, que declarou 
de utilidade pública, para fins de desapropriação 
pela ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A., 
os imóveis necessários às obras de melhoria do 
dispositivo (tipo 4 - diamante com rotatória) do 
Km 397+500m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município e Comarca de Pirajuí

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 53.313, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - O artigo 1° no Decreto nº 61.807, de 18 de janei-

ro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1° - Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, as áreas descritas na planta cadastral 
de código nº DE-SPD397300-397.398-619-D02/001 e no memo-
rial descritivo constantes do Processo ARTESP-19.419/2015, 
necessárias às obras de melhoria do dispositivo (tipo 4 - dia-
mante com rotatória) do Km 397+500m da Rodovia Marechal 
Rondon, SP-300, no Município e Comarca de Pirajuí, com 
6.276,73 m² (seis mil, duzentos e setenta e seis metros quadra-
dos e setenta e três decímetros quadrados) de área total, dentro 
dos perímetros a seguir descritos, que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - ÁREA A - REV. 01 - conforme planta nº DE-SPD397300-
-397.398-619-D02/001, a área a ser desapropriada, que consta 
pertencer ao espólio de Rosa Golim, Carlos Milhorini, espólio de 
Mafalda Golim, David Coltri, Maria Coltri Golim, espólio de Rita 
Golim, Angelo Zago, espólio de Ida Golim, José Bencice, espólio 
de Henrique Golim, espólio de Paulo Golim, Helena Golim, 
espólio de Olga Delmonico, Adolfo Delmonico, espólio de Maria 
Golim Zolezi, Armindo Zolezi, espólio de Domingos Marcos 
Golim, Ana De Arruda Camargo, espólio de Antonio Golim, Jose-
fina Pfeifer Golim, espólio de Santa Golim, Florentino Gracioli, 
espólio de Julita Golim Coltri, Luiz Coltri e/ou outros, localiza-se 
no Km 397+500m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, do 
lado direito, sentido de São Paulo, no Município e Comarca 
de Pirajuí, e tem linha de divisa que começa no ponto “A”, de 
coordenadas N=7.568.084,983 e E=660.460,854, sendo cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento A-B, 
em linha reta com azimute 276°24’36,44” e distância de 6,243 
m; segmento B-C, em linha reta com azimute 300°22’33,25” e 
distância de 18,504m; segmento C-D, em linha reta com azimu-
te 296°42’05,44” e distância de 23,096m; segmento D-E, em 
linha reta com azimute 299°22’56,97” e distância de 44,536m; 
segmento E-F, em linha reta com azimute 301°09’08,67” e dis-
tância de 28,439m; segmento F-G, em linha reta com azimute 
314°47’01,97” e distância de 23,620m; segmento G-H, em 
linha reta com azimute 296°40’49,92” e distância de 17,973m; 
segmento H-I, em linha reta com azimute 314°39’21,39” e 
distância de 6,477 m; segmento I-J, em linha reta com azimute 
328°02’15,63” e distância de 5,501 m; segmento J-K, em 
linha reta com azimute 290°59’50,65” e distância de 6,974 
m; segmento K-L, em linha reta com azimute 83°40’38,32” e 
distância de 13,375m; segmento L-M, em linha reta com azimute 
119°57’19,15” e distância de 86,521m; segmento M-N, em 
linha reta com azimute 120°36’49,66” e distância de 49,557m; 
segmento N-A. em linha reta com azimute 140°23’29,02” e 
distância de 34,340m, perfazendo uma área de 2.287,44m² (dois 
mil, duzentos e oitenta e sete metros quadrados e quarenta e 
quatro decímetros quadrados);

II - ÁREA B REV.01 - conforme planta nº DE-SPD397300-
-397.398-619-D02/001, a área a ser desapropriada, que consta 
pertencer a Israel Narece Golim e/ou outros, localiza-se no Km 
397+500m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, do lado 
direito, sentido de Mato Grosso, no Município e Comarca de 
Pirajuí, e tem linha de divisa que começa no ponto “A”, de 
coordenadas N=7.568.138,309 e E=660.536,591, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento A-B, em 
linha reta com azimute 322°51’51,43” e distância de 25,348m; 

5. um representante da Secretaria de Turismo;
6. um representante da Secretaria de Infraestrutura e Meio 

Ambiente;
7. um representante da Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento;
8. um representante da Agência Paulista de Promoção de 

Investimentos e Competitividade – INVESTE SÃO PAULO;
9. um representante da DESENVOLVE SP – Agência de 

Fomento do Estado de São Paulo S.A..
§ 2º - Os membros titulares e suplentes do Comitê Orienta-

dor serão designados pelos respectivos Secretários de Estado e 
Presidentes de entidades, a partir de convocação do Secretário 
de Desenvolvimento Econômico.”; (NR)

II – do artigo 4º:
a) o inciso III:
“III - apreciar e enquadrar os projetos de financiamentos ou 

empréstimos solicitados e, quando for o caso, acionar o agente 
financeiro Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A. para avaliação e cobrança dos financiamentos e 
empréstimos;”; (NR)

b) o inciso VI:
“VI – aprovar o Manual de Política Operacional do Fundo 

de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Ribeira – 
FVR;”; (NR)

c) o inciso VII e parágrafo único:
“VII- aprovar a prestação de contas anual apresentada por 

meio de documentos financeiros que demonstrem a movimenta-
ção financeira e resultados operacionais do Fundo, apresentado 
pela Desenvolve SP.

Parágrafo único – Cabe à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico propor ao Comitê Orientador o Manual Operacional 
do Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do 
Ribeira, contendo o conjunto de diretrizes, prioridades e as con-
dições gerais de financiamento e dos empréstimos, elaboradas a 
partir dos potenciais socioeconômicos da região.”; (NR)

III – o artigo 5º:
“Artigo 5º - O Comitê Orientador valer-se-á, para o exercício 

de suas atribuições, da infraestrutura técnica e administrativa da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

§ 1º - O Secretário de Desenvolvimento Econômico desig-
nará um representante para exercer a função de Secretário 
Executivo junto ao Comitê Orientador e estabelecerá, em 30 
dias, as respectivas atribuições, bem como o regimento interno 
do Comitê Orientador.

§ 2º - Em casos complexos a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico poderá solicitar a outras entidades públicas ou 
privadas a análise e a fiscalização técnica previstas no artigo 
4º deste decreto, observadas as normas legais e regulamentos 
pertinentes.

§ 3º - O Comitê Orientador manterá canal permanente 
de comunicação com a população e os agentes econômicos 
atuantes no Vale do Ribeira, podendo valer-se, para tanto, de 
consultas e audiências públicas e ferramentas informatizadas de 
manifestação.”; (NR)

IV – o “caput” do artigo 6º:
“Artigo 6º - A DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do 

Estado de São Paulo S.A. é o administrador do Fundo de Desen-
volvimento Econômico e Social do Vale do Ribeira, atuando 
como mandatário do Estado:”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao artigo 6° do Decreto 
nº 45.802, de 14 de maio de 2001, os incisos IV a VI, com a 
seguinte redação:

“IV - na movimentação financeira do Fundo, inclusive da 
conta específica em que se encontram os recursos, na gestão 
da carteira e na cobrança de inadimplemento de beneficiários;

V - na negociação de inadimplemento, submetendo ao 
Comitê Orientador parecer técnico sobre a assunção, ou não, 
de condições gerais;

VI – na prestação de contas mensal da operação do Fundo 
para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2020
JOÃO DORIA
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.904, 
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargos, do Município 
de Caraguatatuba, o imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
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